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PROCESSOS ELETRÔNICOS – PJe
PAUTA DA 112ª SESSÃO ORDINÁRIA – HÍBRIDA – DIA 26/11/2024 – 9 h

PAUTA RELACIONADA 

RECURSOS EM REGISTRO DE CANDIDATURA – ELEIÇÕES 2024

RESOLUÇÃO TSE N.° 23.609, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019
(Alterada pelas Resoluções n.º 23.675, de 16 de dezembro de 2021, n.º 23.684, de 24 de
fevereiro de 2022, e n.° 23.729, de 27 de fevereiro de 2024) – Dispõe sobre a escolha e o
registro de candidatos para as eleições 

1. Processos para Julgamento (Ordem definida no Art. 64 do RITRE/CE)

1. RECURSO ELEITORAL N. 0600493-93.2024.6.06.0006

ORIGEM: IBARETAMA/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL DANIEL CARVALHO CARNEIRO

RECORRENTE:  COLIGAÇÃO  A UNIÃO  CRESCE  COM  O  POVO  [UNIÃO/PODE]  -

IBARETAMA - CE

ADVOGADOS: JOSE BONFIM DE ALMEIDA JUNIOR - OAB CE15545-A, LEONARDO

WANDEMBERG LIMA BATISTA - OAB CE20623-A, JOSE ALBERTO DA SILVA - OAB



CE38099-A, LAURO RODRIGUES BONFIM - OAB CE50142, TIAGO FRAGOSO VIEIRA

- OAB CE15111

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

RECORRIDA: ELIRIA MARIA FREITAS DE QUEIROZ

ADVOGADOS:  CASSIO  FELIPE  GOES  PACHECO  -  OAB  CE17410-A,  LEONARDO

ROBERTO OLIVEIRA DE VASCONCELOS - OAB CE18185-A

ASSUNTO: Recurso interposto em face de sentença que julgou improcedentes as ações

de impugnação de registro de candidatura e deferiu pedido de registro de candidatura da

recorrida ao cargo de Prefeita nas eleições de 2024.
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